
01553

EST/IIX) DE IILAGOAS Sàntanà do
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AÍA DE REG§TnO DE PREçOS Ne 006/2024

PROCESSO ADMtÍ$STRAnVO Ne 2023.1205.0@5.01

PnEGÃo EtEÍRômco xe w z(n3

lo. C3-ai"r de ianeiro do ano de 2024, o Muffichl(, oG sAt{TAítÂ oO MUitDAú -

ATAGOAS inscrito no CNP., 12.332.979/@01-84, com sede à Rua Silvestre Péricles, s,/n - Centro - Santana do
Mundaú/AL, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ArthuÍ da PüÍificação Ííehas Lopês, portador

dê CPF ne 082.024.534-88 e Cédulâ de ldentidade ne 3131253-5 SEDS/AL, dorevante dêsignado simplesmente

CONÍRATANTE, e, figurando como ÓnGÃO GERENCIADOR/PARTICIPÂNTE a SecretaÍia Municipal de

^dmhistrrçlo 
e fhHrçâs, repÍes€ntedo pelo S€€rêtário Sr. ,osé CâÍlo5 Âlrres Carlotr, ponado(a) do CPF ne

665.252.414-72 e Cédula de ldentidade ne 898247 SSP/AL, e demais secretarias desta administração públicâ, e

do outro lado a empresa SILVA DISÍRIBUIOORA E FEiRAGIÍA L'DA. inscritâ no CNPJ ne 45.309.056/0001-60,

com sede na rua das hortencias, jardim palacios, QD; 01 LT; 03, Aparecida de Goiânia-Go, CEP.: 74913015,

contato: (62) 3548-8467 / 162)9831-00282 e com o seguinte endereço eletrônico:

5ilvadistribuidoralicitacao@gnrâil.com,repÍe*ntant"legalo§Í.,U X CARIIT§ Fann s|LVÀ ini€Íito no CPF sob

o n. 703.742.301-70, cuia pÍoposta foi classificada em primeiro lutar no certame, ât€ndendo as condiçôes

previstas no instrumênto convocatório, a as constantes desta ATÂ OE REGISTnO DE PREçO dê Nr 006/2O14,

quê segue assim infrâ-âssinado, ficando a pârtês sujêitas às normâs rêgulamentares:

tundamento LeSal: A presente Ata de Registro de P7€ço decorre da Homologação realizada âpós procedimento
ticitatório cetúvel retificeda pelo Sê Pre{eito, pâíe ãteídeí às rêquisições do Muoicípio de Sefltãne do MufldãÍ -
AL constantes nos autos do píocesso acima citado, na forma da l-ei ne 10.520, de 17 de jutho de 2002, Lei Federal

8.666 dê 2l de junho de 19Í,3, incluem-sê em todes es ãJteÍãçô€s promoridas nô que coüb€í:

AÍt. ls. A píesente Ata de Registro de Preços - AnP estabelecê as cláusulas e condiçõ€s gereis para o RAG|!'TRO

DE PREçOS PARA FUTURA Ê ÊVEÍ{TUAI AQUISIçÃO DE APAREI.IIOS DE ÂR COÍTDICIOT{ADO OESTIÍ{ADOS ÀS

SECRETARIÀS MUNICIPÀ|s DE SAüÍAI{A DO MU DAÚ/AI, cujas especificaçôes, preço(s), quantitativo(s) e

fornecedor(es) íoram previamente definidos através do pÍocedimento licitatório supracitado.

PaÍágralo único: O preço, a quânlidade e as especificações dos m.teriais/seÍviços r€gistrados,

enaontrâm- se indicados na planilha abaixo:

Art,29. Ao subscrevera presente, a empresa acima identificada obriga-se ao cumprimento de todos os encergos

estabelecidos nesta Ata d€ Registro de PÍeços - ARP, íros exatos temos do resultado finel obtido no
procedimento licitatório.

AÊ. 3q lntegra â presente ARP, a Secrêtaria Municipal de Administraçâo na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR

e d€íneis penicipantes

Art. 4e - Desde que devidamente .iustificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administrêção Pública

poderá solicitaÍ a utilização da presente ARP, durante sua vigência, independentemente da participâção ou não

na licitação sobredita, ínediante ânuênciâ do óÍtão tÊíencradoÍ, desde que obsewadas às dispcnições abaixo:
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a) A Secretaria de AdministraÉo deverá ser consultada, por meio de ofÍcio, no qual deverá constar os

itens de interesse e resp€ctivos quantitativos, para manifestaÉo sobre a possibilidade de adesão;

bl É faculdade do fomecedor beneficiário da ata de Íegistro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, ã âceitação ou não do fornecimento deconente de adesão, desde que nâo prejudique a5

obriSaçôes presentes e futuras decorêntes da ata, âssumidas como o órgão gêrenciador e órgâos
participantes;

c, As aquisições ou contratações adicionais decorrentes de adeseo à AnP não excede6o, poÍ órgão ou

entidade intêressade, e 10@6 dos quantitativos dos itens retistrados para o órgão gerenciador e órgão

participante;

d) O quantitativo totel dê(orrênte dâs adesôes fica limitado ao quíntuplo do quantitãtivo de cada item

Íeglstrado na ÂRP paÍa o óryão gerenciador e órgãos pârticipantes, indep€ndentemente do número de

órgãos não participantes que ederirem;

el AutoÍizada a utilização da ARP pelo órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

aquisição ou contÍatação solicitada em até 90 (noventa) dias, limitado ao prazo de vigência da Ata.

0 Envio ao ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, das informações sobre a

contratação efetivamente realizada;

8, A eplisâçâo, gafirntida e amplã d€rfEsa e o côntÍâditóÍio, des peíálidãdês decoÍrent€s do

descumpÍimento do paduado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relaÉo
às suas próprias contrataçôes, infoÍmado âs ocorrências ao órtão terenciador.

Aít. .I - O ónGIO GÊnÊffinoofi, atrávés dos S€tor6 de Compíãs e Licitãção, obÍita-se a:

e) gerenciar a presênte AnP, indicando, s€mÍ)re que rolidtedo, o noÍne do forn€c€dor, o preço, os

quantitativos disponÍveis e as especiÍicaçôes dos matêriais registrados, obs€rvada a ordem de

cl8siíicâção iíldicadâ nâ licitação;

bl convocãr o particular, via fax ou telêfon€, põra retirada da notâ d€ empenho ou assinatura do teÍmo

de contrato reterente às suas próprias contÍatações;

cl observar para que, durante a vigência da prêsente ate, seiâm mantidâs todas as condições de

habilitação e quelificâção exiddas na licitaÉo, bem assim a compatibilidade corn as okigações

assumidas, inclusive com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;

dl conduzir eventuais procedimentos administratúos de reneSociação de preços reSistrados, para fins

de adequação às noyas condiçõer d€ mêrcado e d€ eplicação de penalidades;

e) rêalizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização das

peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

0 comunicer aos gestores dos órgãos participantes eventuais altenções, cancelamenlos e revogaçóes

ocorridos na presente ARP;

tl coordenar a qualificação mÍnima dos resp€ctivos gestores dos órgãos participantes; e,

h) acompanhâr e fiscali2âr o cumprimento das condições aiustadas no edital da licitação e na presente

ARP,

Pa.átJalo únlco. caberá aos Órgãos que particlparem ou aderirem a presente Ata de Re8istro de Preços

pro€essar a eplicação de penalidades relatives à inexêcução dos contratos por eles firmados, Informando ao

Órgão Gerenciador quando o fornecedor for sancionado.
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Aít. 5i, O ÓnGÃO PARIICIPAÍ{ÍE, através de gestor píóprio indicado, obrita-se a:

a, tomeÍ (,ntl€cimeírto da pÍBente 
^lP, 

incluindo at €ventuaiJ úeraçõ6, cancelamentos e

revogaçôes, a fim de utilizá-la de forma coÍreta;

bl consultar, pÍeviamente, o ÓRcÃO GERENCIADoR obietivando a obtenção des infoÍmações

n€cBsáÍias à aquisiÉo pÍdendida;

c) veriÍicar â confoÍmidôde das condiçôes re8istradas na presentê ARP iunto ao mercado local,

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuaas desvantatens verificadas;

d) encaminhar ao ÓRGÃO GERENCIADOR a respectiva nota de empenho;

el observar e controlaÍ o quantitativo máximo dos itens Íegistrados em seu intêresse, e\rítando

contrataçô€s acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diyêrsos daquelês para os quais

solicitou participação no certame;

fl enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, as informações sobre a corÍtratáção eÍstiyâmente

rêalizada; e

3l acompanhar ê fiscalizãr o Íiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na

presente Ai?, informando eo ÓRGÃO GERENOADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do

particular;

hl aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento

do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias

contrataçôes, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Art. 6e. O FORÍ{ECEDOR obriga-se a:

a) Retirar a respectiva Í{ota d" Enpenho, no prazo máximo de 05 (cinco} dl$, contâdos da convocação;

b) informar, no pra.o máximo de 05 (cinco) dias, quanto à âceitâção ou não do fornecimento a outro
ór8ão da Administração Pública (nâo participante) que venha a manifestar o interesse de utilizaÍ a Ane
desde que este fornecimmto não preiudiquê âs obrigações presentes ê Íuturas decorrentes da AnP,

arsumida: com o órgão gercnciador c orgãor paíticipantes;

cl.instalar os itêns solicitados no local do evento, no mínimo 4 (quâtrol hoÍãs .ntes do início do mesmo;

cU a orestacão do[s] servico(s) deveÍá ser conforme solicitacão através da Ordêm dê Sêrvlco
enviado oela SecÍetaíia solicitante coÍn ía de O3 ltésl dires. ou€ aor€s€ntará o
.r^.^.r.m, .l^ êr,Ââi^ Â. ra u o oÍ

dl Ex€cutar os serviços coníorme especificação, marca e preço registrados na presente ARP e no
endeÍeço constânte no Teímo de R.teÍên€ie, resselvadâ â ocoÍrência de fato{s} 9rpêÍvêniefltê(s},
comprovados{s} e aceito(s) pela Administração, que iustifique(m) o fornecimentô d€ outro produto de
qualidade semelhante ou superior;

e) providenciar a imediata coÍreção de deficiências, falhâs ou iÍre8ulâridâdes constatãdas pela

CONÍRATANTE referentes às condições firmadas na presente AnP;

Í! fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (clnco) dhs, documentação de habilitação e

qualificação cujas validades €ncontrem-se vencidas;

gl prover condiçô€s quê possibilitem o etêndimento das condiçôes firmadas a partir da dãta de

homologação do procedimento licitatóÍio;

hl rBsâÍcir ôs êv€ntueis pÍeiuízos €ausâdos ac órgãos gcrmci:dor e panicipafite(s) e/ou a teÍceiÍos,
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provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigaç6es assumidas na

prêsênte AnP;

i) responsabilizar-se pêlos êncargos trabâlhistas, previdmciários, fiscãis e comerciais resultantes da

execução do contrato;

il pâ€aí, pontualÍnente, aos íorneccdcreg ê drmpÍir com as obÍitações fiscais, relativo6 ao seÍviço
executado, com base na pÍêsente ARP, exonerando a Adminiíração Pública de responsabilidade

solidária ou subsidiária por tal pagamento;

kl mâiter, durante a y8,êrch d. pílsr.ítte ata, Ém cornpâti idade com as obrigaçô€s assümidas, todas

as condições de habilitação e gualificâção exi8idas na licitação.

AÍt. 7', A presêntê Ata de Registro de Prêços vigorará por um período de 12 (dotel mês€c, contados da data da

sua essinaurâ, com post€Íirx gJblkação de seu €ÍtÍ3to no ffio OÍiciel dos Murúc(ú>s de Alagoas no sítio

http://www.diariomuniciDal.com.brlama/. satvo as hipótêses dê cancelamento contidas no Decreto Federal

7.A9?aOl3.

Paá3r$o ún&o. Caso o Íornecedor não tenha mãis interess€ €m mentêr rcgistrado o preço no período de
vi8ência da ARP, teíá que se maniÍestar por escrito, por meio de rêquerimento, e apresentar documentação que

comprove a impossibilidade de cumprir com os compÍomissos assumidos, os quais serão analisados pela

Administração.

ÂÍt, E . A presentê Ata de Registro de preços poderá ser encaminhada via e-mail ao fornecedor, que o imprimirá,

assinará e encaminhará, via correio, a este ÓRGÃO GERENCIADOR através do Setor de Licitações, no prazo

máximo de 05 (clncol dLs. A data de envio do e'meil será considerada como data da convocação para assinatura

da ARP, inclusive para fins de aplicação de penalidades.

An. 90. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dles após o recebimento dâ Notâ Fiscâl ê/ou Fâture

enviada pela ContÍatadâ, mediante ordem bancária creditada êm conta corrente do FORNECEDOR, galvo por

etreso de liberação de recursos financêiros, desde que a contÍatada:

e) entregue, neste prazo, o documento Íiscal equivalente;

b, esteia êin dia com as obÍigações tíibutárias fedêrais íReceita FedeÍal ê Fare$da l{âcional),
previdenciáriâs (INSS) e trabalhistas (FGTS);

cl apÍesente prova de in€xistência de débito inadimdido perente a Justiça de Trab3lho, através da

apresentação de CeÍtidão Nqativa de Débitos Írebelhístas (CilÍrn.

dl indiqu€ o bãnco, âgêncie ê c.ntâ bâncáíiâ ne quel será reâlizâdo o crédito.

Parágrrío pÍimeiro. O pagamento será condicionado ao cumprimento das obri8açôes fixadas na presente ARP.

PaÍágrafo setundo. Nenhum pagamento seíá efetuado enquanto p€ndente de liquidação qualquer obri8âção,

por pôrte do FoRNECEDOR, s€m que isso gere direito a aherãção dê preços ou compensação financeira.

Parágrafo terceiro. A não indicação da situação do perticular quânto à opção pelo slMPLEs implicará no

desconto, por ocasião do pagamento, dos tributos ê contribuições estabelecidas pela Secretaria da Receita

Federal para empresas NÃO optantes do SIMPLES.

ParágráÍo quaÍto. Nos câsos de eventuâis ãtÍasos de pagamento, desde que o FORNECEOOR não tenha

concorrido de algumâ formâ para tanto, íica convencionado que a taxa de âtuâlizâção financeira devida pelo

MUNICÍP|O DE SANTANA DO MUNDAÚ entre a data acima referida e a coÍrespondente ao efetivo adimplemento

da pârcela, terá a eplicâção de setuinte f(Ímulâ:

4
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EM=lrÍ{rl,P,ondêi

EM = Encaít6 MoÍatóri6;

N = Número de dias entre a data prevasta para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP : Valoí da parcela a ser page;

I = índice de atualizaÉo financeira = 0,0001644, assim apurado;

I = í Tx I I = Í 6 / 10o I I =0,0oo1644

365 365

€fi que TX é o peícentuel de texa anuel ío 'r,áls d€ 6X

AÊ 10', A existênciâ dêsta Ata dê Regíro dê Preços não obriF a Administração a firmer as Íuturas aguisiÉes.

sendo-lhe fâcultada a realização de pÍocedimento êspêcífico para deteÍminade contretação, assegurado ao

particulaÍ cuio pÍêço íoi registrado, a prÉÍerêflcia, em lgueldedê d€ €o[dições.

ÂrL 11. o prêço, o quantitâüvo, o fornecedor e as espêcificações resumidas do obieto, como tâmbéÍn suâs

possíveis alteraçôes, serão publicedos, êm forme dê extrato, no Olário Oticial dos Municípios de Alâtoâs no sítio

http://www.diariomunicipal.com.brlama/.

Parágrúo úriG,o. Íodas as informasô€s do presentê registro dê pÍeço sêrão disponibilizadas, durante sua

vigência, nâ lntêrnet etrevés do Oiário Olicial dos Municípios de Alagoâs

(htto://www.diariomunicioal.com.brlama/1, iftclusiye com a síntese da píesênte ARP e alteíações posteriores.

ÁrL l:L À gualquer tempo, o preço registrado podcrá scÍ revisto em decoÍrência de cyêotüal rêdüção ocotrida

no mercado, cabêndo eo ÓRGÃo GERENCIADoR providenciar a convocação do Íornecedor registrado pera

nêgociaÍ o ft,Y() valoÍ compatível âo flreÍcado.

A.t ta A execufão dos seÍviços derta Ata dê Rêgistro de Preços obedecerá às setuinter condiçôes:

al Deverão ser entr€gues no prazo máximo definido na propostâ apresentadâ pela contratada, contado a

partir da data de rêcebimento do instrumento de contrato (Nota de Empenho).

bl Dêyêrão ser entÍegu$ ad€quedâmente, d€ foÍma â pêmitiÍ compl,etâ setureÍlçe.

cl A entreSa deverá seÍ feita conforme determina o Tcrmo d. nr{eÍêncla.

d) As despesas com embâla8em, seguros, transporte, Íretes, tributos, encarSos trabalhistas e
píãiderEiáÍios e demais degpeaãs êítyolvidas na eírtÍe8a coÍÍeÍâo por contâ da Contrâtâda.

AÍt, 14. O recebimento e aceitação dos itens retistrados n€sta ARP sê8uirão as seguintes condições:

a) O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo servidor ou comissão responsável pela acettação dos itens

desta Aft?.

bl Não serão e€eitos prdutos c(xn prezo de vencimento da validade/BaÍantiâ infêrior ao deÍini{lo na

proposta apresentada na licitação, a conter do seu recebimento delinitivo.

cl Por ocasião da entreSa. a Contratada deverá colher a data, a hora, o nome, o cargo, a matrícula e

esginatwe do serykloÍ ou membro da coírússão da ContÍatânte regponsável pelo Íecebiínento,

d) cada item d€sta ARP será Íêcebidol

d.1) PÍovlsorlâm.nte, contados a partlÍ de lnrtahção dos êqulpamênlos, por servidorou comissão

responsávê|, desde que:

d.1.1| a quantidade estga em co.ÍoÍmidãde com e sollcitâção efetuada;
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d.1.2) a embalagem esteia ioviolada e de forma a permitiÍ o ad€quado acondicionamento.

.L2) oceüwc6t!, lof +ós o rrrà*n:ato prorlsórb, por sewidú ou comBsão re3porrsável,

desde que:

d.2.1) a especificaÉo esteja em conformidade com a proposta da licitante vencedora;

d.2.2) o prazo de validade/gaÍantia esteja conformê a alínea "b" deste Artigoj e,

d.2.31 o oàjeto esteia âdequâdo para utilização.

el O atesto da nota fis€âl referente ao obieto foÍnecido apenas será realizâdo após o recebimento

definitivo.

0 Constatadas irretularidades no objeto contratual, estâ Administração poderá:

f.1) detêrminaí suâ complementação ou rescindir a conÍatação, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, se disser respeito à diferençã de quantidade ou de partes;

f.2l rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subíituição ou Íescindindo a contratação,

sem preiuÍzo das penalidades cabiveis, se disser respeito à especificação;

f.3l deteÍminâÍ a suá correção ou resclndír a contÍatação, s€m píêiüho dãs p€nalidâdês cáb{wis,

se disser respeho à instelação.

gl Nas hÍpótesês previstas na alínea anterior, e contrâtedâ terá o prazo máximo de 4t íquaÍêntâ ê ohol
hoírs IMPRORROGÁI tlg, contados a pãítir da dfia da nottficãção, pãrd cumpíiÍ a deteíminãção exaràda
pela Administração.

An. 15,5ão sânçô€s passiveis de aplicação às empresas com prêços re8istredos nêstâ ARP e às siSnatá.ias dos

rêspectivos ContÍatos, sem píêiuízo de outías sanções preyistâs êm t€gtslâção peninêntê e da responsâUtidade
civil e criminal que seus atos enseraÍem:

al advertência;

bl multa diária de 0,3% (três décimos percentuais);

cl multa diária de 0,5% (cinco décimos percentuais);

dl multe de até 596 (cinco poÍ cento);
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e, suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participeção êm licitação e contrataçâo

com este Prefêitura Municipel de Santana do Mundaú - AL;

0 declaração de inidoneidâde, que o impede de participar de licitações, bem como de contrataÍ com a

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, nos termos do art. 7e, coput, da lei ne 10.520/2002.

Ptsíá8raío Pdmcto - O fomecêdoÍ estâÍá suieito às sân!ôes do câput deste ertigo nâs sãguiÍrtês hipóteses:

,) DeixâÍ de entregãr documentâÉo exigida no editâ|, aprêsentar documentâção Íâlsâ, não mantiver â

proposta, Íalhar ou fraudar na execução da ARP e/ou do contrato, comportar-se de modo inidôneo, Íizer

declaração falsa ou cometeÍ fràud€ fircel: aptkação da sânção píevista na alínea "d" (cakulada sobre o

valor total adjudicado ao fornecedor);

bl Não apresentação desituâÉo regular durantea vigência da ARP ou dos respectivos contratos: aplicação

da sanção pÍeviíe na alÍnea "C (cakulada soüre o velor totúl ediudicado ão foín€cedor);

cl infrações dê menorgravidade quê não enseiem prejuízos à Âdmlnlst ação: aplicâÉo dã $nção prevista

na alínea "a";

dl Por dia de atraso quanto ao cumprimento das determinaçóes exêredas pela Contratante: aplicação da

sanÉo pÍeviste na alinêâ "b" (câhulada sobre o vâlor total adjudicado ao fornecedor ou sobre o valor

total do contÍato, ou sobre o valor da parcela a que se refere a determinação, conforme o caso, até o

máximo de dez poÍ cento daquelês yaloÍ€s, por ocoírência!;

ê) Atraso guânto à assifirtura do contrata, no prâzo estabslêcido na ÂnP, contado a partir dâ convocâção

pela Administrâção: aplicaç5o da sanção previstâ na elínee "b" (calculada sobre o valor do contrato, até o

máxho de d€z poí cerÍto daqu€le valoÍl;

0 Recusa dê âsínaÍ o contrato, quando convocado peb Mministração: apli€ãÉo da sanção previSta íl3

elínea "d" (calculadâ sobre o velor do contrato);

PaÉgíefo sêgundo - No caso de descumprimento das ocorrências elencadas no termo de referência (A,{EXO l)

s€rfu aplicadâs es pên:lidades deflnidas do lnstrumento Convo€atório.

PaÍálÍafo TercelÍo - Em caso de ocorrência de inadimplemento de termos da presente ARP nâo contemplado

nas hipóteses anteriores, a Adminirtração procederá à âpuração do dano paÍa aplicaçâo da sânção apropriada

ao câso concrêto, observado o pÍincípio da proporcbnalidade.

ParágÍâfo quaÍto - Comprovâdo impedimento ou reconheclda força mâior, devidamente iustificado e aceito

pela Administíação, em relação a um dos eventos aÍrolâdos no Parágrafo Primeiro deste Artigo, a empresa ficará

isênta dâs penalk ades mencionadas.

Paráfâfo Qulnto - A critério desta Administração, nostermos do art.87, § 2e, da Lei ne 8.666/93, e considerando

a tÍavidade da infração cometida, ocorrendo quaisquêÍ das hipót€ses indicedas no P.rágÍato PÍimêiro, assim

como nos casos pÍêvastos no Pariraúo rêíca{rô, e sanção píêvista ne âlínêe "e" orl írâ alín€e "f do capd d€ste

artigopoderáseraplicadaisolâdaoucumulatiYamentecomquaisquerdasmultasprevistasna5alínea

do mesmo dispositivo.

P.ráúirrto Sêto - As p€ndidades findas nesta Cláusulâ serão aplicadâs atÍayê d€ PÍoc€sso Administíativo a

cargo da Secretaria de Administração do Município de Santana do Mundaú, no qual serão assêgurados à empíesa

o contràditóÍio e a ampla defesa.

^rL 
16. O FoÍnecêdor teÍá seu retistÍo can€êlado:

| - Por iniciativa da Administraçâo, quando:

al não cumpÍir as exigêncjas do instrumento convocatório e as condiçôes da presentê AnP.
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bl recusar-se a Íêtirer a nota de êmpenho no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamentê

iustificâdo e aceito pela Administração;

c) der causa à rescisão administÍativa decorrênte desta ARP;

dl em queisquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativo ão presente Registro de Preços;

ê) não manutenção das condiçôes de habilitação;

0 não aceitar a reduÉo do pÍÊço Íegktrâdo, na hipótese prevísta na legislação;

a) sofreÍ senção pÍeyiía nos incisos lll ou lV do aÍt. 87 da Lei ne 8.66993, ou no en. 7e de Lêi ne

70 S2O/2OO2;

h) em razões de interesse público, devidamente iustificadas.

ll - PoÍ iniciativa do própÍio foÍne€edoÍ, desde que apresente solicitâção por escrito e comprove impossibilídâde

de cumprimento das exigênciâs insertas neste Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, decorreote

dê caso fortuito ou força maior, ãcêito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que comprovadamênte venha a

comprom€taÍ a perfeitâ erccução cootÍatual.

Pâráfafo P.imeiío. Na ocorrência de rescisão administrativa, nos termos do art. 79, inc. l, da Lei nc 8.666/93,

Íicam assegurados os direitos da Administração contidos no art. 80 da mesma lei, no que couber.

Parátrafo Sctundo. O cancelamento de registro, ass€gurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser

formalizado mediant€ competente processo administrativo com dêspacho fundamentado do Sêcretário de

Administreçâo, ÓRGÃo GERENctADoR.

PaÍágEÍo Tercêlro, o fornecêdor terá também o seu registro cancelado se incorrer em alguma das Infrações

elencadas no inciso l, alíneas "a" a "C deste artigo, perante os órgâos perticipantes ou gue aderirem a ÂRP.

Art, 17, Os casos omissos desta ARP serão resolvidos d€ acordo com os termos da Lei no. 8.666/93 e do

DecÍeto Federal 7.892/2013, ou legislação vigentê à época do fato ocorrido.

ÂÍt. 18. Perá dirimií questões orirrndâs dâ pí6êíte lnP seÍá coÊ,rpêtârte o foÍo da comârcâ do Múnicípi,o de

União dos Palmâres- Àagoas, com exclusão de quelquer outro, por mais privilegíado que seia.

E por estarêm as5im aiustados, combinâdos e contratados, as partes formam o presente têrmo êm três viâs dê

igual teor e forma, para um só efeito, o que fazem na presença das têstemunhas abaixo assinadas que a tudo
presenciaram. r
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